
1 de 2

 

                                                      

                                                                                   Processo
nº 00047/2021

                                                                                   Parecer
nº 077/2021 CECRS

 

O projeto FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE 48ª
EDIÇÃO  é recomendado para a aval iação colet iva.

1 .  O projeto FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE 48 ª EDIÇÃO  está inserido na área de TRADIÇÃO E
FOLCLORE, não está vinculado à data f ixa e está previsto para acontecer em NOVA PETRÓPOLIS.

Sobre o Projeto:

Trata-se de uma intensa programação cultural,  envolvendo a comunidade e tendo como objet ivo central a
propagação do folclore e da arte popular.

O projeto será real izado em dist intos espaços públ icos, oportunizando a part icipação da comunidade, dos
visi tantes e proporcionando o enriquecimento cultural.  O seu palco principal local iza-se na Rua Coberta, junto
à Praça da República, onde também ocorre a Feira da Diversidade (exposição de artesanato).

Além disso, o evento contará com a apresentação de danças junto às comunidades do interior, nas tradicionais
noites culturais, além de contemplar escolas e empresas do município. O Festival também receberá desfi les,
part icipação de bandinhas típicas germânicas e corais de dist intos lugares do mundo. Dentre as at ividades,
destacam-se ainda o Acendimento da Chama Folclórica e a Celebração da Vida, Paz e Diversidade. O fest ival
também promove a integração de grupos de entidades com necessidades especiais e oferece o l ivre acesso a
todas as classes sociais e faixas etárias.

Dentro de seus objet ivos lê-se que o projeto pretende:

Realizar uma feira da diversidade;

Realizar apresentações artíst ico-culturais ao longo de 15 dias;

Realizar dois desfi les da diversidade;

Oferecer duas celebrações da Vida, da Paz e da Diversidade;

Receber até 50 grupos folclóricos regionais, nacionais e internacionais, total izando 1.200 art istas;

Realizar 5 noites culturais nas comunidades do interior;

Realizar um bai le infanti l ;

Real izar cinco jogos germânicos;

Valor:

O valor sol ici tado à LICRS é de 251.370,00 (duzentos e cinquenta e um mil e trezentos e setenta reais). Há
ainda receitas originárias da Prefeitura, MinC e doações da comunidade para chegar ao valor total.

É o relatório.

O 48º FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE DE NOVA PETRÓPOLIS é um evento de valorização das
tradições e dos costumes folclóricos mundiais, em uma mescla das mais variadas manifestações artíst icas. É
um projeto de profundo intercâmbio artíst ico-cultural entre os grupos folclóricos, real izado na cidade de Nova
Petrópol is, distante 95 km da capital do Estado do Rio Grande do Sul e com, aproximadamente, 22 mil
habitantes, em sua maioria, de origem germânica. Ao longo dos anos, o Festival Internacional de Folclore
recebeu grupos, expositores e visi tantes oriundos de vários Municípios do Rio Grande do Sul, de diversos
Estados brasi leiros e de outros países que trouxeram sua cultura e enriqueceram esta festa comunitária,
promovendo a diversidade que une diferentes povos em Nova Petrópol is, a Capital Nacional do
Cooperativismo.

Assim, destaca-se que projeto apresenta um histórico de mérito, relevância e oportunidade ao colocar, durante
sucessivas edições, o seu fest ival como palco de uma imersão no universo diverso da dança, da música e do
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folclore. Desde os grupos selecionados até o formato proposto, há o interesse em mostrar-se como um projeto
diversif icado e capaz de assegurar uma integração cultural.  É uma proposta que valoriza o seu patr imônio, sua
região e amplia o nosso olhar para a cultura.  

 

5. Em conclusão, o FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE 48ª EDIÇÃO  é recomendado para a aval iação
colet iva em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade – podendo receber incentivos até o valor
de R$ 251.370,00 (duzentos e cinquenta e um mil e trezentos e setenta reais) do Sistema Unif icado de Apoio e
Fomento à Cultura – Pró-Cultura RS.

Porto Alegre, 18 de Março de 2021.

 

 

Nicolas Beidacki

Conselheiro Relator


